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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 
(Da Sra. DRA. SORAYA MANATO) 

 

Dispõe sobre a concessão de auxílio 
indenizatório e pensão especial a profissionais 
de saúde e dependentes, por incapacidade ou 
óbito decorrente de infecção pelo vírus Sars-
Cov-2. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a concessão de auxílio indenizatório 

por incapacidade temporária ou permanente a profissionais da área de saúde 

infectados com o vírus Sars-Cov-2 e de pensão especial aos dependentes de 

profissional da área de saúde em caso de óbito causado pelo vírus Sars-Cov-2. 

Parágrafo único. A percepção dos benefícios de que trata esta Lei 

dependerá da apresentação de teste laboratorial confirmando a infecção por Sars-

Cov-2. 

Art. 2º Para efeitos desta Lei, considera-se profissional da área de 

saúde aquele autorizado a tratar ou a prestar cuidados a pessoas infectadas com 

o vírus Sars-Cov-2, subordinado ao correspondente conselho de fiscalização das 

seguintes categorias profissionais:  

I - serviço social; 

II - biologia; 

III - biomedicina; 

IV - educação física; 

V - enfermagem; 

VI - farmácia; 
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VII - fisioterapia e terapia ocupacional; 

VIII - fonoaudiologia; 

IX - medicina; 

X - medicina veterinária; 

XI - nutrição; 

XII - odontologia; 

XIII - psicologia; e 

XIV - técnicos em radiologia. 

Art. 3º O auxílio indenizatório por incapacidade temporária por 

Covid-19 será devido, no valor de R$ 6.101,06 (seis mil, cento e um reais e seis 

centavos), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma 

época e com os mesmos índices de reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada do Regime Geral de Previdência Social, ao profissional de saúde que 

ficar incapacitado para o seu trabalho em decorrência de Infecção Humana pelo 

novo coronavírus (Covid-19) após participar da assistência direta em saúde a 

pessoas infectadas com o vírus Sars-Cov-2. 

§ 1º A concessão de auxílio indenizatório por incapacidade 

temporária por Covid-19 dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o 

profissional de saúde, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua 

confiança. 

§ 2º O auxílio indenizatório por incapacidade temporária será 

devido a contar da data:  

I - do afastamento, quando requerido em até 30 (trinta) dias após 

o afastamento; 

II – do requerimento, quando requerido após o prazo previsto no 

inciso anterior. 

§ 3º O profissional de saúde que, durante o gozo de auxílio 

indenizatório por incapacidade temporária, vier a exercer atividade que lhe 

garanta subsistência poderá ter o benefício cancelado a partir do retorno à 

atividade. 
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§ 4º Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação 

de auxílio indenizatório por incapacidade temporária, judicial ou administrativo, 

deverá fixar o prazo estimado para a duração do benefício. 

§ 5º Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 3º deste 

artigo, o benefício cessará após o prazo de cento e vinte dias, contado da data de 

concessão ou de reativação do auxílio indenizatório por incapacidade temporária, 

exceto se o profissional de saúde requerer a sua prorrogação perante o INSS, na 

forma do regulamento. 

§ 6º O profissional de saúde em gozo de auxílio indenizatório por 

incapacidade temporária, concedido judicial ou administrativamente, poderá ser 

convocado a qualquer momento para avaliação das condições que ensejaram sua 

concessão ou manutenção, observado o disposto no art. 8º desta Lei. 

Art. 4º O auxílio indenizatório por incapacidade permanente por 

Covid-19 será devido, no valor de R$ 6.101,06 (seis mil, cento e um reais e seis 

centavos), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma 

época e com os mesmos índices de reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada do Regime Geral de Previdência Social, ao profissional de saúde que, 

estando ou não em gozo de auxílio indenizatório por incapacidade temporária por 

Covid-19, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência em decorrência de Infecção Humana 

pelo novo coronavírus (Covid-19) após participar da assistência direta em saúde a 

pessoas infectadas com o vírus Sars-Cov-2 e ser-lhe-á pago enquanto 

permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de auxílio indenizatório por incapacidade 

permanente por Covid-19 dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o 

profissional de saúde, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua 

confiança. 

§ 2º O auxílio indenizatório por incapacidade permanente por 

Covid-19 será devido a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio 

indenizatório por incapacidade temporária por Covid-19 quando a perícia médica 

concluir pela existência de incapacidade total e definitiva para o trabalho, 

ressalvado o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo. 
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§ 3º Concluindo a perícia médica inicial pela existência de 

incapacidade total e definitiva para o trabalho, o auxílio indenizatório por 

incapacidade permanente por Covid-19 será devido a contar do afastamento da 

atividade ou a partir da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a 

entrada do requerimento decorrerem mais de trinta dias. 

§ 4º O beneficiário do auxílio indenizatório por incapacidade 

permanente por Covid-19 poderá ser convocado a qualquer momento para 

avaliação das condições que ensejaram o afastamento ou o benefício, concedido 

judicial ou administrativamente, observado o disposto no art. 8º desta Lei. 

§ 5º O beneficiário do auxílio indenizatório por incapacidade 

permanente por Covid-19 que retornar voluntariamente à atividade terá seu 

benefício automaticamente cancelado, a partir da data do retorno. 

Art. 5º A pensão especial mensal será devida, no valor de R$ 

6.101,06 (seis mil, cento e um reais e seis centavos), reajustada a partir da data 

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices de 

reajustamento dos benefícios de prestação continuada do Regime Geral de 

Previdência Social, ao conjunto dos dependentes de profissional da área de 

saúde que tenha sido vítima fatal de Infecção Humana pelo novo coronavírus 

(Covid-19) após participar da assistência direta em saúde a pessoas infectadas 

com o vírus Sars-Cov-2. 

§ 1º Aplica-se à pensão especial, no que couber, o disposto nos 

arts. 16, 74, 76, 77, 78 e 120 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

§ 2º A percepção da pensão especial mensal dependerá da 

apresentação de atestado de óbito, teste laboratorial confirmando a infecção por 

Sars-Cov-2, e provas documentais das condições constantes do caput, 

submetidos a exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o 

dependente do profissional de saúde, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

Art. 6º A pensão especial de que trata esta Lei, ressalvado o 

direito de opção, não é acumulável com indenização que, a qualquer título, venha 

a ser paga pela União a seus beneficiários. 
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Art. 7º É permitida a acumulação de auxílio indenizatório por 

incapacidade temporária ou permanente por Covid-19 e de pensão especial de 

que trata esta Lei com benefícios por incapacidade temporária ou definitiva ou 

pensão por morte decorrente do óbito do profissional de saúde a que se refere o 

art. 2º desta Lei, no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, de Regime 

Próprio de Previdência Social ou decorrentes das atividades militares de que 

tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal. 

Art. 8º O profissional de saúde em gozo de auxílio indenizatório 

por incapacidade temporária ou permanente e o titular de pensão especial 

inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeterem-se 

a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, 

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos. 

Art. 9º O auxílio indenizatório por incapacidade temporária ou 

permanente por Covid-19 e a pensão especial serão mantidos e pagos pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por conta do Tesouro Nacional. 

Parágrafo único. O Tesouro Nacional colocará à disposição do 

INSS, à conta de dotações próprias consignadas no Orçamento da União, os 

recursos necessários ao pagamento dos benefícios de que trata o caput de 

acordo com a programação financeira da União. 

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A pandemia de Covid-19 tem abalado estruturas sanitárias e 

econômicas ao redor de todo o mundo. Colocou em xeque os sistemas de saúde, 

inclusive aqueles mais organizados, em países desenvolvidos. 

No Brasil não tem sido diferente. Infelizmente, a epidemia em 

nosso país – ainda em crescimento, sem ter atingido o cume de casos – já levou 

municípios e estados a uma situação de verdadeira falência dos sistemas de 

saúde.  
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Nesse contexto, os profissionais de saúde têm sido convocados 

para dar suporte nos locais mais afetados. Há pouco tempo o Ministério da Saúde 

publicou a Portaria nº 639, de 31 de março de 2020, que convoca profissionais de 

várias categorias a se cadastrarem em seus respectivos conselhos, visando a 

preparar uma massa de mão de obra para a assistência aos pacientes com 

Covid-19. 

Todavia, vem sendo noticiada diariamente a situação de penúria e 

falta de condições adequadas de trabalho nos serviços de saúde. Falta estrutura 

para que esses profissionais possam executar suas atividades de forma 

minimamente adequada, e isso tem colocado em risco tanto pacientes quanto 

profissionais. 

Exemplo claro é a carência de equipamentos de proteção 

individual - EPI, até mesmo para aqueles que atuam na assistência direta aos 

doentes mais graves, como na UTI. Sabemos que o Governo Federal tem se 

esforçado para suprir os serviços com todos os materiais e equipamentos 

necessários para a boa prática médica, mas circunstâncias internacionais por 

vezes chegam a impossibilitar o êxito das ações promovidas. 

Em tal situação, vemos que o Brasil – como também em outros 

países, inclusive os mais desenvolvidos – tem perdido profissionais de saúde 

infectados pelo Sars-Cov-2. São verdadeiros mártires, que oferecem sua saúde 

ou mesmo suas vidas em defesa dos seus pacientes. 

E muitos desses profissionais não mantêm vínculo estável com os 

regimes de previdência oficial. Muitos estão sendo convocados às pressas e 

ainda cumprem carência, que, via de regra, é de doze meses. Tais profissionais e 

suas famílias poderão ficar totalmente desassistidos em caso de um desfecho 

desfavorável, como uma incapacidade laborativa ou óbito. 

Assim, para assegurar uma renda mínima para esses 

profissionais e familiares que forem atingidos direta ou indiretamente nesta luta 

contra o vírus, propomos sejam estabelecidos benefícios por incapacidade 

temporária e definitiva e uma pensão especial, em caso de óbito. É o mínimo que 

o Estado brasileiro pode fazer para garantir um futuro para essas vítimas. 
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Os benefícios seguirão o valor do teto do RGPS, correspondente 

atualmente a R$ 6.101,06 (seis mil, cento e um reais e seis centavos), visando a 

assegurar boas condições aos beneficiários.  

Sabemos que muitos outros trabalhadores de serviços especiais 

são obrigados a se manter em atividade neste período, sem poder manter a 

quarentena de forma adequada. E eles também são foco de nossa preocupação. 

No entanto, os profissionais de saúde são expostos de forma diferenciada à 

infecção e necessitam, portanto, tratamento diferenciado neste momento. 

Ressalte-se, por fim, no tocante às exigências da Lei de 

Responsabilidade Fiscal de demonstração de adequação orçamentária da 

presente proposta, que o Ministro Alexandre de Moraes, do STF, conferiu, em 

decisão monocrática na ADI 6.357, interpretação conforme à Constituição aos 

“artigos 14, 16, 17 e 24 da Lei de Responsabilidade Fiscal e 114, caput, in fine e § 

14, da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2020, para, durante a emergência em 

Saúde Pública de importância nacional e o estado de calamidade pública 

decorrente e COVID-19, afastar a exigência de demonstração de adequação e 

compensação orçamentárias em relação à criação/expansão de programas 

públicos destinados ao enfrentamento do contexto de calamidade gerado pela 

disseminação de COVID-19.” 

Diante do exposto, contamos com o apoio de todos para a 

aprovação deste projeto de lei.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputada DRA. SORAYA MANATO 
 

2020-4006 
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Dos Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios  

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 
 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, 
instituições organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, 
além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 
142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, 
inciso X, sendo as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos governadores. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios, aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo ente estatal. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 3º Aplica-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios o 
disposto no art. 37, inciso XVI, com prevalência da atividade militar. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 101, de 2019) 

 
Seção IV 

Das Regiões 
 
Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um 

mesmo complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 
desigualdades regionais.  

§ 1º Lei complementar disporá sobre:  
I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento;  
II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os 

planos regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, 
aprovados juntamente com estes.  

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei:  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-101-3-julho-2019-788699-publicacaooriginal-158597-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-101-3-julho-2019-788699-publicacaooriginal-158597-pl.html
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I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de 
responsabilidade do poder público;  

II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias;  
III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por 

pessoas físicas ou jurídicas;  
IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de 

água represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.  
§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a recuperação de terras 

áridas e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o estabelecimento, em 
suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 
 
Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 

Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na 
hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-se 
à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, 
da lei e da ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na 
organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.  
§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-

lhes, além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são conferidas 
pelo Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou 
reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com os demais 
membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil 
permanente, ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido 
para a reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998  
e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego ou 
função pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, ressalvada a 
hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo quadro e 
somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por antiguidade, 
contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência para a reserva, 
sendo depois de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a reserva, nos 
termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e com nova redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IV - ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos políticos; 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou 
com ele incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, 
ou de tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
18, de 1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de liberdade 
superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao julgamento previsto 
no inciso anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, 
XIX e XXV, e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com 
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prevalência da atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 77, de 2014) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 
X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a 

estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os 
deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, 
consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de 
compromissos internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, 
de 1998) 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  
§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos 

que, em tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se como 
tal o decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se eximirem de 
atividades de caráter essencialmente militar.  

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em 
tempo de paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 

CAPÍTULO I 
DOS BENEFICIÁRIOS 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Dos Dependentes 
 
Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de 

dependentes do segurado:  
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou 
mental ou deficiência grave; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 
publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

II - os pais;  
III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 

ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 
dias após sua publicação) 

IV - (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  
V - (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
VI - (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
VII - (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito 

às prestações os das classes seguintes.  
§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se ao filho mediante declaração do 

segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no 
Regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, 
mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3° do art. 226 da 
Constituição Federal.  
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§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a 
das demais deve ser comprovada. 

§ 5º As provas de união estável e de dependência econômica exigem início de prova 
material contemporânea dos fatos, produzido em período não superior a 24 (vinte e quatro) 
meses anterior à data do óbito ou do recolhimento à prisão do segurado, não admitida a prova 
exclusivamente testemunhal, exceto na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 
conforme disposto no regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 
18/1/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 6º Na hipótese da alínea c do inciso V do § 2º do art. 77 desta Lei, a par da 
exigência do § 5º deste artigo, deverá ser apresentado, ainda, início de prova material que 
comprove união estável por pelo menos 2 (dois) anos antes do óbito do segurado. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 7º Será excluído definitivamente da condição de dependente quem tiver sido 
condenado criminalmente por sentença com trânsito em julgado, como autor, coautor ou 
partícipe de homicídio doloso, ou de tentativa desse crime, cometido contra a pessoa do 
segurado, ressalvados os absolutamente incapazes e os inimputáveis. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

Seção III 
Das Inscrições 

 
Art. 17. O Regulamento disciplinará a forma de inscrição do segurado e dos 

dependentes.  
§ 1º Incumbe ao dependente promover a sua inscrição quando do requerimento do 

benefício a que estiver habilitado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.403, de 
8/1/2002) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 664, de 30/12/2014, convertida na Lei 
nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 4º A inscrição do segurado especial será feita de forma a vinculá-lo ao respectivo 

grupo familiar e conterá, além das informações pessoais, a identificação da propriedade em que 
desenvolve a atividade e a que título, se nela reside ou o Município onde reside e, quando for o 
caso, a identificação e inscrição da pessoa responsável pelo grupo familiar. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, 
de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 5º O segurado especial integrante de grupo familiar que não seja proprietário ou 
dono do imóvel rural em que desenvolve sua atividade deverá informar, no ato da inscrição, 
conforme o caso, o nome do parceiro ou meeiro outorgante, arrendador, comodante ou 
assemelhado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 6º (Revogado pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 
25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

§ 7º Não será admitida a inscrição post mortem de segurado contribuinte individual 
e de segurado facultativo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 
convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
Seção V 

Dos Benefícios 
....................................................................................................................................................... 

Subseção VIII 
Da Pensão por Morte 

 
Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado 

que falecer, aposentado ou não, a contar da data: (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

I - do óbito, quando requerida em até 180 (cento e oitenta) dias após o óbito, para 
os filhos menores de 16 (dezesseis) anos, ou em até 90 (noventa) dias após o óbito, para os 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10403-8-janeiro-2002-432040-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10403-8-janeiro-2002-432040-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-664-30-dezembro-2014-779852-publicacaooriginal-145741-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html


13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2168/2020 

demais dependentes; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997, e com redação dada 
pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Inciso acrescido pela Lei nº 
9.528, de 10/12/1997) 

§ 1º Perde o direito à pensão por morte o condenado criminalmente por sentença 
com trânsito em julgado, como autor, coautor ou partícipe de homicídio doloso, ou de tentativa 
desse crime, cometido contra a pessoa do segurado, ressalvados os absolutamente incapazes e 
os inimputáveis. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 664, de 30/12/2014, 
convertida na Lei nº 13.135, de 17/6/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 
18/6/2019) 

§ 2º Perde o direito à pensão por morte o cônjuge, o companheiro ou a companheira 
se comprovada, a qualquer tempo, simulação ou fraude no casamento ou na união estável, ou a 
formalização desses com o fim exclusivo de constituir benefício previdenciário, apuradas em 
processo judicial no qual será assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 664, de 30/12/2014, publicada em Edição Extra do DOU 
de 30/12/2014, em vigor quinze dias a partir da sua publicação, convertida e com redação 
dada pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 3º Ajuizada a ação judicial para reconhecimento da condição de dependente, este 
poderá requerer a sua habilitação provisória ao benefício de pensão por morte, exclusivamente 
para fins de rateio dos valores com outros dependentes, vedado o pagamento da respectiva cota 
até o trânsito em julgado da respectiva ação, ressalvada a existência de decisão judicial em 
contrário. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida e com 
redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 4º Nas ações em que o INSS for parte, este poderá proceder de ofício à habilitação 
excepcional da referida pensão, apenas para efeitos de rateio, descontando-se os valores 
referentes a esta habilitação das demais cotas, vedado o pagamento da respectiva cota até o 
trânsito em julgado da respectiva ação, ressalvada a existência de decisão judicial em contrário. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 5º Julgada improcedente a ação prevista no § 3º ou § 4º deste artigo, o valor retido 
será corrigido pelos índices legais de reajustamento e será pago de forma proporcional aos 
demais dependentes, de acordo com as suas cotas e o tempo de duração de seus benefícios. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida e com redação 
dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 6º Em qualquer caso, fica assegurada ao INSS a cobrança dos valores 
indevidamente pagos em função de nova habilitação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, 
de 18/6/2019) 

Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da 
aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado , 
por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no art. 33 desta Lei. (Artigo com 
redação dada pela Lei n° 9.528, de 10/12/1997) 

Art. 76. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação 
de outro possível dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em 
exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a contar da data da inscrição ou 
habilitação.  

§ 1º O cônjuge ausente não exclui do direito à pensão por morte o companheiro ou 
a companheira que somente fará jus ao benefício a partir da data de sua habilitação e mediante 
prova de dependência econômica.  

§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão 
de alimentos concorrerá em igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I 
do art. 16 desta Lei.  

§ 3º Na hipótese de o segurado falecido estar, na data de seu falecimento, obrigado 
por determinação judicial a pagar alimentos temporários a ex-cônjuge, ex-companheiro ou ex-
companheira, a pensão por morte será devida pelo prazo remanescente na data do óbito, caso 
não incida outra hipótese de cancelamento anterior do benefício. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, 
de 18/6/2019) 
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Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre 
todos em parte iguais.  

§ 1º Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direto à pensão cessar.  
§ 2º O direito à percepção da cota individual cessará: (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 
I - pela morte do pensionista;  
II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, ao 

completar vinte e um anos de idade, salvo se for inválido ou tiver deficiência intelectual ou 
mental ou deficiência grave; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015, em 
vigor em 3/1/2016) 

III - para filho ou irmão inválido, pela cessação da invalidez; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

IV - para filho ou irmão que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência 
grave, pelo afastamento da deficiência, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 664, de 30/12/2014, publicada em Edição Extra do DOU de 30/12/2014, 
em vigor no primeiro dia do terceiro mês subsequente à data de publicação ,convertida e com 
redação dada pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) (Para vigência, vide art. 6º, I e II, da Lei 
13.135, de 17/6/2015) 

V - para cônjuge ou companheiro:  
a) se inválido ou com deficiência, pela cessação da invalidez ou pelo afastamento 

da deficiência, respeitados os períodos mínimos decorrentes da aplicação das alíneas "b" e "c"; 
b) em 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha vertido 18 

(dezoito) contribuições mensais ou se o casamento ou a união estável tiverem sido iniciados em 
menos de 2 (dois) anos antes do óbito do segurado; 

c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do 
beneficiário na data de óbito do segurado, se o óbito ocorrer depois de vertidas 18 (dezoito) 
contribuições mensais e pelo menos 2 (dois) anos após o início do casamento ou da união 
estável: 

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade; 
2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade; 
3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade; 
4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade; 
5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos de idade; 
6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 
VI - pela perda do direito, na forma do § 1º do art. 74 desta Lei. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 
§ 2º-A. Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida na alínea "a" ou os prazos 

previstos na alínea "c", ambas do inciso V do § 2º, se o óbito do segurado decorrer de acidente 
de qualquer natureza ou de doença profissional ou do trabalho, independentemente do 
recolhimento de 18 (dezoito) contribuições mensais ou da comprovação de 2 (dois) anos de 
casamento ou de união estável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 2º-B. Após o transcurso de pelo menos 3 (três) anos e desde que nesse período se 
verifique o incremento mínimo de um ano inteiro na média nacional única, para ambos os sexos, 
correspondente à expectativa de sobrevida da população brasileira ao nascer, poderão ser 
fixadas, em números inteiros, novas idades para os fins previstos na alínea "c" do inciso V do 
§ 2º, em ato do Ministro de Estado da Previdência Social, limitado o acréscimo na comparação 
com as idades anteriores ao referido incremento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 
17/6/2015) 

§ 3º Com a extinção da parte do último pensionista a pensão extinguir-se-á. (Artigo 
com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 
§ 5º O tempo de contribuição a Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) será 

considerado na contagem das 18 (dezoito) contribuições mensais de que tratam as alíneas "b" e 
"c" do inciso V do § 2º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 664, de 30/12/2014, 
publicada em Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do terceiro mês 
subsequente à data de publicação convertida e com redação dada pela Lei nº 13.135, de 
17/6/2015)  
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§ 6º O exercício de atividade remunerada, inclusive na condição de 
microempreendedor individual, não impede a concessão ou manutenção da parte individual da 
pensão do dependente com deficiência intelectual ou mental ou com deficiência grave. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 7º Se houver fundados indícios de autoria, coautoria ou participação de 
dependente, ressalvados os absolutamente incapazes e os inimputáveis, em homicídio, ou em 
tentativa desse crime, cometido contra a pessoa do segurado, será possível a suspensão 
provisória de sua parte no benefício de pensão por morte, mediante processo administrativo 
próprio, respeitados a ampla defesa e o contraditório, e serão devidas, em caso de absolvição, 
todas as parcelas corrigidas desde a data da suspensão, bem como a reativação imediata do 
benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

Art. 78. Por morte presumida do segurado, declarada pela autoridade judicial 
competente, depois de 6 (seis) meses de ausência, será concedida pensão provisória, na forma 
desta Subseção.  

§ 1º Mediante prova do desaparecimento do segurado em consequência de acidente, 
desastre ou catástrofe, seus dependentes farão jus à pensão provisória independentemente da 
declaração e do prazo deste artigo.  

§ 2º Verificado o reaparecimento do segurado, o pagamento da pensão cessará 
imediatamente, desobrigados os dependentes da reposição dos valores recebidos, salvo má-fé.  

Art. 79. (Revogado pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei 
nº 13.846, de 18/6/2019) 
....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 
Das Disposições Diversas Relativas às Prestações 

....................................................................................................................................................... 
Art. 120. A Previdência Social ajuizará ação regressiva contra os responsáveis nos 

casos de: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 
I - negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene do trabalho 

indicadas para a proteção individual e coletiva; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.846, de 
18/6/2019) 

II - violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos da Lei nº 11.340, de 
7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

Art. 121. O pagamento de prestações pela Previdência Social em decorrência dos 
casos previstos nos incisos I e II do caput do art. 120 desta Lei não exclui a responsabilidade 
civil da empresa, no caso do inciso I, ou do responsável pela violência doméstica e familiar, no 
caso do inciso II. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

PORTARIA Nº 639, DE 31 DE MARÇO DE 2020 
Dispõe sobre a Ação Estratégica "O Brasil 
Conta Comigo - Profissionais da Saúde", 
voltada à capacitação e ao cadastramento de 
profissionais da área de saúde, para o 
enfrentamento à pandemia do coronavírus 
(COVID-19). 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe conferem 

os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o 
disposto no art. 7º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência 
da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 

Considerando a Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) 
em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19), declarada por meio 
da Portaria nº 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020; 

Considerando a Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre 
a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 
e 
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Considerando a necessidade de mobilização da força de trabalho em saúde para a 
atuação serviços ambulatoriais e hospitalares do SUS para responder à situação emergencial, 
resolve: 

Art. 1º Esta Portaria institui a Ação Estratégica "O Brasil Conta Comigo - 
Profissionais da Saúde", com objetivo de proporcionar capacitação aos profissionais da área de 
saúde nos protocolos clínicos do Ministério da Saúde para o enfrentamento da Convid-19. 

§ 1º Para fins do disposto nesta Portaria, considera-se profissional da área de saúde 
aquele subordinado ao correspondente conselho de fiscalização das seguintes categorias 
profissionais: 

I - serviço social; 
II - biologia; 
III - biomedicina; 
IV - educação física; 
V - enfermagem; 
VI - farmácia; 
VII - fisioterapia e terapia ocupacional; 
VIII - fonoaudiologia; 
IX - medicina; 
X - medicina veterinária; 
XI - nutrição; 
XII - odontologia; 
XIII - psicologia; e 
XIV - técnicos em radiologia. 
§ 2º As medidas previstas nesta Ação Estratégica serão executadas enquanto 

perdurar o estado de emergência de saúde pública decorrente da COVID-19. 
Art. 2º A Ação Estratégica de que trata o art. 1º será implementada por meio: 
I - da criação de um cadastro geral de profissionais da área da saúde habilitados 

para atuar em território nacional, que poderá ser consultado pelos entes federados, em caso de 
necessidade, para orientar suas ações de enfrentamento à COVID-19; e 

II - da capacitação dos profissionais da área de saúde nos protocolos oficiais de 
enfrentamento à COVID-19, aprovados pelo Centro de Operações de Emergências em Saúde 
Pública (COE-nCoV). 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 6357 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 27/03/2020 

Relator: MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES Distribuído: 20200327 

Partes: Requerente: PRESIDENTE DA REPÚBLICA (CF 103, 00I) 
Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA, CONGRESSO NACIONAL 

Dispositivo Legal Questionado 

 
    Interpretação conforme à Constituição aos artigos 014; 016;  017  e  024  da 

Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 

bem como às disposições do artigo 114, "caput", infine, e do  § 014  da  Lei  n° 

13898, de 11 de novembro de 2019 (Lei de  Diretrizes  Orçamentárias  do  ano  de 

2020). 

 

    Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 

                                 Estabelece normas de finanças públicas voltadas 

                                 para a responsabilidade na gestão fiscal  e  dá 

                                 outras providências. 

 

    Art. 14. A concessão ou ampliação de  incentivo  ou  benefício  de  natureza 

tributária da qual decorra renúncia  de  receita  deverá  estar  acompanhada  de 

estimativa  do  impacto  orçamentário-financeiro  no  exercício  em   que   deva 

iniciar sua vigência e nos  dois  seguintes,  atender  ao  disposto  na  lei  de 

diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 

         00I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 

estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 012, e  de  que  não 

afetará as metas de resultados fiscais previstas no  anexo  próprio  da  lei  de 

diretrizes orçamentárias; 
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         0II - estar  acompanhada  de  medidas  de   compensação,   no   período 

mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação  de 

alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração  ou  criação  de  tributo  ou 

contribuição. 

    Art. 016 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental  que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

         00I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

         0II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade  com  o 

plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

    Art. 017 - Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato  administrativo  normativo  que  fixem 

para o ente a obrigação legal de sua execução por um  período  superior  a  dois 

exercícios. 

    § 001° - Os atos que criarem ou aumentarem despesa  de  que  trata  o  caput 

deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso 00I  do  art.  016  e 

demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. 

    § 002° - Para efeito do atendimento do § 001°, o  ato  será  acompanhado  de 

comprovação de que a despesa  criada  ou  aumentada  não  afetará  as  metas  de 

resultados fiscais previstas no anexo referido no § 001° do art.  004°,  devendo 

seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados  pelo  aumento 

permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

    § 003° - Para efeito do § 002° , considera-se aumento permanente de  receita 

o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo,  majoração 

ou criação de tributo ou contribuição. 

    § 004° - A comprovação referida  no  § 002°,  apresentada  pelo  proponente, 

conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do  exame 

de compatibilidade da despesa com as demais normas  do  plano  plurianual  e  da 

lei de diretrizes orçamentárias. 

    § 005° - A despesa de que trata este artigo  não  será  executada  antes  da 

implementação das  medidas  referidas  no § 002°,   as   quais   integrarão    o 

instrumento que a criar ou aumentar. 

    Art. 024 - Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade  social  poderá 

ser criado, majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos 

termos do § 005° do art. 195 da Constituição ,  atendidas  ainda  as  exigências 

do art. 017. 

    § 001° - É dispensada da compensação referida no  art. 017   o   aumento  de 

despesa decorrente de: 

         00I - concessão  de  benefício  a  quem  satisfaça  as   condições   de 

habilitação prevista na legislação pertinente; 

         0II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados; 

         III - reajustamento  de  valor  do  benefício  ou  serviço,  a  fim  de 

preservar o seu valor real. 

    § 002° - O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de  saúde, 

previdência  e  assistência  social,  inclusive  os  destinados  aos  servidores 

públicos e militares, ativos e inativos, e aos pensionistas. 

 

    Lei n° 13898, de 11 de novembro de 2019 

                           Dispõe sobre as diretrizes  para  a  elaboração  e  a 

                           execução da Lei Orçamentária  de  2020  e  dá  outras 

                           providências. 

 

    Art. 114 - As proposições legislativas e as suas emendas,  conforme  o  art. 

059 da  Constituição,  que,  direta  ou  indiretamente,  importem  ou  autorizem 

diminuição de receita ou aumento de despesa da União, deverão estar acompanhadas 

de estimativas desses efeitos no exercício em que entrarem em vigor e  nos  dois 

exercícios  subsequentes,  detalhando  a  memória  de   cálculo   respectiva   e 

correspondente compensação para efeito de adequação orçamentária e financeira, e 

compatibilidade com as disposições constitucionais e legais que regem a matéria. 

   (...) 

   § 014 - Considera-se atendida a compensação a  que  se  refere  o  caput  nas 

seguintes situações: 

         00I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 

estimativa de receita da Lei Orçamentária de 2020, na forma do disposto no  art. 

012 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal,  e  de 

que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no Anexo IV; ou 

         0II - estar  acompanhada  de  medidas  de   compensação,   no   período 

mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação  de 

alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração  ou  criação  de  tributo  ou 

contribuição. 

Fundamentação Constitucional 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2168/2020 

- Art. 001º, 00I e III 

- Art. 006º, "caput" 

- Art. 170 

- Art. 193 

- Art. 196 

Resultado da Liminar 
Aguardando Julgamento 

Resultado Final 
Aguardando Julgamento 
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